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pela PORTARIA nº 02/2015, publicada em Diário Oficial em 
06.05.2015 (protocolo nº 2015/187870), que concluiu pela 
responsabilidade, em tese, de servidor desta autarquia envolvido 
em sinistro de viaturas de fiscalização de trânsito;
Considerando o Parecer Correicional nº 36/2016 – 
Corregedoria geral que acompanha o relatório da Comissão 
sindicante e sugere a instauração de Processo administrativo 
disciplinar em face de servidor desta autarquia e demais 
providências;
r e s o l v e:
i – instaUrar Processo administrativo disciplinar em face do 
servidor K.T.B.P., matrícula nº 57214999/1, com a finalidade de 
apurar responsabilidades pela prática, em tese, da irregularidade 
constante dos autos em referência e demais fatos conexos;
ii – designar os servidores reginaldo da silva raMos, 
Procurador autárquico, matrícula nº 57189869/2, Madson 
CARVALHO DIAS GONÇALVES, Auxiliar Operacional de Trânsito, 
matrícula n° 57195879/1 e ClaUber roberto santos de 
Moraes, assistente de trânsito, matrícula nº 57190751/1 para, 
sob a presidência do primeiro, apurar no prazo de 60 (sessenta) 
dias, conforme art. 208 da lei 5.810/94, devendo a Comissão 
observar as disposições contidas no art. 204 e seguintes do 
mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios 
constitucionais do contraditório e ampla defesa.
iv – enCaMinHar cópia da presente portaria à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para fins de registro em assentos funcionais 
e outras providências pertinentes.
v – esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se.
Herbert renan silva de soUza
Corregedor geral – detran/Pa
Portaria nº 1434/2017-dg/CgP

protocolo: 184708
poRtARiA Nº 1689 / 2017 - DG/DHcRv/cHc/Gccfc

a diretora geral do dePartaMento de trânsito do Pará 
estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 22, incisos i, ii e x, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
trânsito brasileiro, e suas alterações;
Considerando o que estabelecem as resoluções Contran nº 
168/2004 e 358/2010 e as Portarias do detran/Pa 506/2014 e 
472/2016;
Considerando o requerimento nº 2017/61946, apresentado 
pela empresa P del agUilal santiago – ePP, inscrita no CnPj 
sob o nº 03.890.117/0001-86, nome de fantasia aUto esCola 
FoCa, junto a esta autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante a apresentação da documentação necessária ao 
credenciamento do referido CFC;
resolve:
art. 1º renovar o CredenCiaMento da empresa P 
del agUilal santiago – ePP, inscrita no CnPj sob o nº 
03.890.117/0001-86, nome de fantasia aUto esCola FoCa 
(ClassiFiCaÇÃo a/b), com estabelecimento no Cj. Cidade nova 
iv – We 19, nº 01, Coqueiro, CeP: 67.033-009, ananindeua/Pa, 
com atuação na região de trânsito de belém, no município de 
ananindeua, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá 
validade de 01 (um) ano a contar da data posterior à data final 
da portaria anterior.
art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 2849 neste 
detran/Pa.
art. 4º esta portaria retroagirá à data de 13 de abril de 2017.
belém, 29 de Maio de 2017.
andrea Yared de oliveira Hass
diretora geral

protocolo: 184692
poRtARiA Nº 16/2017-cGD/siND.iNvEstiGAtivA 

BElém, 29 DE mAio DE 2017.
o Corregedor Chefe do departamento de trânsito do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
Considerando os termos da Portaria n° 2106/2014-dg/CgP, de 
31.07.2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 08.08.2014, 
que delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de 
Processo de sindicância e Processos administrativos;
Considerando o teor dos documentos e informações constantes 
dos autos do Processo n° 2016/369579 e 2016/369682, que 
narram o falecimento de adolescente após queda de motocicleta 
no Município de redenção, quando fugia de uma “blitz”, com 
suposto envolvimento de agentes de Fiscalização de trânsito 
desta autarquia;
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer n° 
861/2017-Corregedoria geral, que propugna pela 
necessidade de instauração sindicância investigativa para 
delimitar a materialidade e autoria de eventual irregularidade,
r e s o l v e:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de 
apurar os fatos constantes do processo em referência e demais 
fatos conexos.

ii – designar os servidores saMoel vilanova saraiva, 
gerente da Ciretran de redenção, matrícula n° 80846177/1 
e zarias Pereira da silva, assistente de trânsito, matrícula 
57194037/1 para, sob a presidência da primeira, apurarem 
esses fatos, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parágrafo 
único do art. 201 da lei 5.810/94.
iii – À Coordenadoria disciplinar e à Coordenadoria de gestão 
de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno 
cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se
Herbert ranan silva de soUza
Corregedor Chefe – detran/Pa
Portaria n° 1434/2017-dg/CgP

protocolo: 184548

poRtARiA Nº. 56/2017 – cGD/pAD/DivERsAs BElém, 
29 DE mAio DE 2017.

o Corregedor Chefe do departamento de trânsito do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
Considerando os termos do art. 17, inciso xii, do decreto 
nº. 1.635, de 08 de junho de 2005, que confere à Corregedoria 
competência de exercer atribuições delegadas pela Direção-
geral,
Considerando os termos da Portaria n° 2106/2014 – dg/CgP, 
de 31 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, 
de 08 de agosto de 2014, que delegou poderes ao Corregedor 
Chefe para instauração de Processo de sindicância e Processos 
administrativos,
Considerando os termos do Memorando nº 04/2017 – 
CPad, de 29.05.2017, subscrito pelo Presidente da Comissão 
Processante, no qual solicita, fundamentadamente, a prorrogação 
do prazo da 4ª (quarta) recondução para conclusão do Processo 
administrativo disciplinar instaurado por meio da Portaria nº 
21/2015 – dgd/Pad, de 07 de outubro de 2015, publicada no 
doe nº 32.995, edição de 20 de outubro de 2015.
r e s o l v e:
i – ConCeder a prorrogação do prazo, por mais 60 (sessenta) 
dias, da 4ª (quarta) recondução da Comissão Processante, com 
base no prazo previsto no inciso i da Portaria nº 19/2017 
– Cgd/Pad/diversas, acima mencionada, que reconduziu 
pela quarta vez os trabalhos da Comissão Processante, para 
conclusão dos trabalhos apuratórios e elaboração do competente 
relatório Conclusivo.
ii – a presente portaria passará a produzir os seus efeitos a 
partir de 27 de maio de 2017.
iii – À Coordenadoria de Procedimentos disciplinares e a 
Coordenadoria de gestão de Pessoas para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se.
Herbet renan silva de soUza
Corregedor Chefe do detran/Pa

protocolo: 184552

poRtARiA Nº 18/2017-cGD/pAD BElém, 29 DE mAio 
DE 2017.

o Corregedor Chefe do departamento de trânsito do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
Considerando os termos da Portaria n° 2106/2014-dg/CgP, de 
31.07.2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 08.08.2014, 
que delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de 
Processo de sindicância e Processos administrativos;
Considerando o teor dos documentos e informações 
constantes dos autos dos Processos n° 2017/58848, 2017/60856, 
2017/149155, 2017/174903, 2017/175936, 2017/201474, 
2017/200769 2017/205690, que informam a suposta ocorrência 
de irregularidades relacionadas a negociações de veículos 
recolhidos ao Parque de retenção e, posteriormente, à viP 
leilÕes;
Considerando que a materialidade e autoria dos fatos restam 
delimitadas nos autos, sendo caso de instauração Processo 
administrativo disciplinar – Pad, conforme Parecer nº 929/2017- 
Corregedoria geral;
r e s o l v e:
i – instaUrar Processo administrativo disciplinar, em face 
do servidor M.A.P.S. Matrícula 80845593/1, com a finalidade 
de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das 
irregularidades constantes dos autos em referência e demais 
fatos conexos.
ii – designar os servidores, PetroniUs de jesUs Farias 
da CrUz, agente de Fiscalização de trânsito, matrícula nº 
54191564/2, ClaUber roberto santos de Moraes, 
assistente de trânsito, matrícula n° 57190751/1 e sHirlei 
KETINIRA HOSANA MUNIZ, Auxiliar de Trânsito, matrícula n° 
57175581/1 para, sob a presidência do primeiro, apurarem no 
prazo de 60 (sessenta) dias, conforme art. 208 da lei 5.810/94, 
devendo a Comissão observar as disposições contidas no art. 
204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao 
acusado os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa.
iii – À Coordenadoria disciplinar e à Coordenadoria de gestão 

de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno 
cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se
Herbert renan silva de soUza
Corregedor Chefe – detran/Pa
Portaria n° 1434/2017-dg/CgP

protocolo: 184760
poRtARiA Nº 1507/2017-DG/pRojuR

o diretor geral do departamento de trânsito do estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e,...
CONSIDERANDO que a Exma. Sra. Dra. VÂNIA LÚCIA CARVALHO 
da silveira, desembargadora do tribunal de justiça do estado 
do Pará, decretou a suspensão do direito de dirigir do sr. 
adriano Madson sozar da ConCeiÇÃo, rn 00252000210, 
através do acórdão nº 144695, prolatado nos autos da ação 
penal nº 0005572-90.2008.8.14.0006;
r e so l v e :
art. 1° - sUsPender o direito de dirigir do sr. adriano Madson 
sozar da ConCeiCao, CPF nº 60520191234, pelo prazo de 02 
(dois) anos e 10 (dez) meses.
art. 2º - deterMinar a participação em curso de reciclagem, 
na forma do art. 268, inciso iv, do Código de trânsito brasileiro.
art. 3º - reColHer a Carteira nacional de Habilitação do referido 
condutor ou comprovante de entrega da CnH em juízo, durante o 
prazo de suspensão do direito de dirigir.
Art. 4º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, viii do Código de 
Trânsito Brasileiro, para que fique disponibilizada na BINCO.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
gabinete da diretora geral, 25 de maio de 2017.
andrea Yared de oliveira Hass
diretora geral
doe nº 33.040

protocolo: 184610
poRtARiA Nº 17/2017-cGD/pAD BElém, 26 DE mAio 

DE 2017.
o Corregedor Chefe do departamento de trânsito do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, conferidas por lei, e ….
Considerando os termos da Portaria nº 2106/2014-dg/
CPG, de 31.07.2014, publicada no Diário Oficial do Estado 
de 08.08.2014, que delegou poderes ao Corregedor Chefe 
para instauração de Processo de sindicância e Processos 
administrativos;
Considerando o teor dos documentos e informações 
constantes dos autos de nº 2015/512811, nº 2016/214800, nº 
2016/212159, nº 2016/191794 e nº 2015/518483 que informam 
a ocorrência de irregularidades em processos de veículos;
Considerando o Parecer nº 1171/2016 – Corregedoria 
geral que sugere a instauração de Processo administrativo 
disciplinar em face de servidores desta autarquia e demais 
providências;
r e s o l v e:
i – instaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos 
servidores r.C.r.s., matrícula nº 80845579/1, M.F.r., matrícula 
nº 55588483/1, r.j.r.P., matrícula nº 57194001/1, j.e.b.o., 
matrícula nº 5913065/1, l.r.s.s.o., matrícula nº 57188974 
/2, s.s.M.s., matrícula nº 57203431/1, a.P.M.r.a., matrícula 
nº 57201871/1, T.L.C., matrícula nº 57198672/1 e do ex-
servidor J.L.C.L., matrícula nº 5561787/5 com a finalidade de 
apurar responsabilidades pela prática, em tese, da irregularidade 
constante dos autos em referência e demais fatos conexos;
ii – designar os servidores PatHrÍCia CHristina P. de oliveira 
batista, vistoriadora, matrícula nº 57214873/1, rita de Cássia 
VARELA PINHEIRO, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194031/1, 
e MárCio lUiz araújo bittenCoUrt, Motorista, matrícula 
n° 57202609 /2 para, sob a presidência da primeira, apurar no 
prazo de 60 (sessenta) dias, conforme art. 208 da lei 5.810/94, 
devendo a Comissão observar as disposições contidas no art. 204 e 
seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os 
princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa.
iii – sUsPender o uso de senhas de acesso ao sistema 
sistransito deste detran nos módulos atendiMento e 
vistoria, dos servidores r.C.r.s., matrícula nº 80845579/1, 
M.F.r., matrícula nº 55588483/1, r.j.r.P., matrícula nº 
57194001/1, j.e.b.o., matrícula nº 5913065/1, l.r.s.s.o., 
matrícula nº 57188974 /2, s.s.M.s., matrícula nº 57203431/1, 
a.P.M.r.a., matrícula nº 57201871/1, t.l.C., matrícula nº 
57198672/1 e do ex-servidor J.L.C.L., matrícula nº 5561787/5, 
até conclusão do Processo disciplinar, devendo desenvolver suas 
atribuições em outras atividades administrativas;
iv – enCaMinHar cópia da presente portaria à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para fins de registro em assentos funcionais 
e outras providências pertinentes.
v – esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se.
Herbert renan silva de soUza
Corregedor geral – detran/Pa
Portaria nº 1434/2017-dg/CgP

protocolo: 184394


